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QUINTA-FEIRA, 24 DE NOVEMBRO DE 2022 

Termo de Adjudicação. Processo Licitatório 253/2022. Pregão 55/2022. 
Objeto: Aquisição de mobiliários e equipamentos para as instalações da 
Creche do Bairro Laranjeiras (antigo local de atendimento do CRAS e 
CREAS), de acordo com a solicitação da Secretaria de Educação, Cultura 
e Desporto. Consubstanciado aos termos da Ata da Sessão de Julgamen-
to, considerando a regularidade do procedimento, Resolve, por bem, nos 
termos da Lei 10.520/02, Adjudicar, os lotes do objeto licitado, às empresas 
abaixo delineadas: Roto Play Indústria e Comércio de Plásticos Ltda. Via 
Marginal José Rugani, 1.840, Zona Suburbana. Dracena – SP. CNPJ (MF): 
47.346.694/0001-87. Lotes: 04, 08, 09, 13, 15 e 20. Valor: R$ 22.489,00 
(Vinte e dois mil, quatrocentos e oitenta e nove reais). Exclusiva Comercial 
e Negócios Ltda. Rua José de Araújo Novaes, 570, Loja 1, Jardim Germâ-
nia. São Paulo – SP. CNPJ (MF): 30.522.695/0001-32. Lote: 05. Valor: R$ 
1.495,00 (Um mil, quatrocentos e noventa e cinco reais). ABC Indústria e 
Comércio de Móveis Escolares Ltda. Rodovia DVL 040 Divinolândia/Poços 
de Caldas, Km 19, s/nº, Barracão 01 Azul, Bairro Campestrinho. Divinolân-
dia – SP. CNPJ (MF): 13.960.165/0001-57. Lotes: 06, 12 e 19. Valor: R$ 
22.930,00 (Vinte e dois mil, novecentos e trinta reais). Top House Comércio 
e Fabricação de Colchões Eireli – ME. Rua Santa Luzia, 213, Bairro Portão 
Velho. Portão – RS. CNPJ (MF): 37.652.650/0001-21. Lote: 07. Valor: R$ 
6.197,70 (Seis mil, cento e noventa e sete reais e setenta centavos). E. 
Tripode Indústria e Comércio de Móveis – Eireli. Alameda Rubens Martini, 
582, Jardim Canaã II. Mogi Guaçu – SP. CNPJ (MF): 22.228.425/0001-95. 
Lote: 10. Valor: R$ 17.923,95 (Dezessete mil, novecentos e vinte e três 
reais e noventa e cinco centavos). Castilho – SP, 21 de novembro de 2022. 
Hélio Prates Brandão. Pregoeiro.

 Prefeitura de Castilho

Termo de Homologação. Processo Licitatório 253/2022. Pregão 55/2022. 
Objeto: Aquisição de mobiliários e equipamentos para as instalações da 
Creche do Bairro Laranjeiras (antigo local de atendimento do CRAS e 
CREAS), de acordo com a solicitação da Secretaria de Educação, Cultura 
e Desporto. Considerando a adjudicação constante da ata dos trabalhos 
da sessão pública de julgamento, lavrada pelo Sr. Pregoeiro, designada 
pela Portaria nº. 001, de 04/01/2022; e a regularidade do procedimento, 
hei por bem, com base na Lei Federal nº. 10520, de 17 de julho de 2002, 
Homologar, os lotes do objeto licitado, às empresas abaixo delineadas e 
determinar que sejam tomadas as providências ulteriores. Roto Play In-
dústria e Comércio de Plásticos Ltda. Via Marginal José Rugani, 1.840, 
Zona Suburbana. Dracena – SP. CNPJ (MF): 47.346.694/0001-87. Lotes: 
04, 08, 09, 13, 15 e 20. Valor: R$ 22.489,00 (Vinte e dois mil, quatrocentos 
e oitenta e nove reais). Exclusiva Comercial e Negócios Ltda. Rua José 
de Araújo Novaes, 570, Loja 1, Jardim Germânia. São Paulo – SP. CNPJ 
(MF): 30.522.695/0001-32. Lote: 05. Valor: R$ 1.495,00 (Um mil, quatro-
centos e noventa e cinco reais). ABC Indústria e Comércio de Móveis Es-
colares Ltda. Rodovia DVL 040 Divinolândia/Poços de Caldas, Km 19, s/
nº, Barracão 01 Azul, Bairro Campestrinho. Divinolândia – SP. CNPJ (MF): 
13.960.165/0001-57. Lotes: 06, 12 e 19. Valor: R$ 22.930,00 (Vinte e dois 
mil, novecentos e trinta reais). Top House Comércio e Fabricação de Col-
chões Eireli – ME. Rua Santa Luzia, 213, Bairro Portão Velho. Portão – RS. 
CNPJ (MF): 37.652.650/0001-21. Lote: 07. Valor: R$ 6.197,70 (Seis mil, 
cento e noventa e sete reais e setenta centavos). E. Tripode Indústria e 
Comércio de Móveis – Eireli. Alameda Rubens Martini, 582, Jardim Canaã 
II. Mogi Guaçu – SP. CNPJ (MF): 22.228.425/0001-95. Lote: 10. Valor: R$ 
17.923,95 (Dezessete mil, novecentos e vinte e três reais e noventa e cinco 
centavos). Castilho – SP, 21 de novembro de 2022. Paulo Duarte Boaven-
tura. Prefeito.

 Prefeitura de Castilho

AVISO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 0033/2022, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° I – 6.313/2022, MENOR PREÇO POR 
LOTE”. ADJUDICO O Registro de Preços para eventual aquisição de ma-
terial médico hospitalar, obedecidas às especificações técnicas contidas no 
caderno técnico, conforme Anexo I do Edital, para as empresas: CIRUROMA 
COMERCIAL LTDA, CNPJ n°05.515.873/0001-50 – lote 01; COMERCIAL 3 
ALBE LTDA, CNPJ n°74.400.052/0001-91 – lotes 02,08 e 14; VOLPI DIS-
TRIBUIDORA DE DROGAS LTDA, CNPJ n°64.533.979/0001-75 – lote 3; 
PONTUAL COMERCIAL EIRELI, CNPJ n°01.854.654/0001-45 – 4,16,17 
e 24; FIVE MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 
n°30.535.468/0001-41 – lotes 5,10,11 e 15; MEDIMPORTE COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ n°03.434.334/001-61 – lote 
06; QUALITY MEDICAL COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA, CNPJ n°07.118.264/0001-93 – lote 7 e 19; GMT LIFE CARE MA-
TERIAIS HOSPITALARES LTDA, CNPJ n°36.569.236/0001-90 – lotes 9, 22 
e 23; BIOSANTEC COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA EPP, 
CNPJ n°14.365.009/0001-00 – lote 12; L.F. COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ n°22.687.351/0001-55 – lote 13; NORTH 
MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EI-
RELI, CNPJ n°23.236.167/0001-51 – lote 18; DELTAMED-H COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ n°16.996.080/0001-17 – lote 20; DOCTORMED 
COMERCIAL EIRELI, CNPJ n°30.322.475/0001-65 – lote 21; VITAL HOS-
PITALAR COMERCIAL LTDA, CNPJ n°61.610.283/0001-88 – lote 25. Infor-
mamos que está aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, para as amostras 
conforme edital. Embu Guaçu 23 de novembro de 2022. José Antônio Perei-
ra – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU
ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL RESUMIDO

Processo Administrativo nº 292/2022 - Pregão Eletrônico nº 069/2022
REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2022.

Início: 23/11/2022 – Encerramento: 07/12/2022 – Horário 14h00.. Abertura da Sessão: 
07/12/2022 – Horário: 14h00. Endereço Eletrônico: WWW.VIRADOURO.SP.GOV.BR 
(http://191.5.98.25:8079/comprasedital/). Tipo: Menor Valor Unitário. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS, LETREIROS E PLACAS 
DIVERSAS. PROCESSO LICITATÓRIO DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR 123/2006.
A Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Viradouro torna público aos licitantes 
interessados, abertura de certame, com objeto acima especifi cado, cujo encerramento e 
abertura dar-se-ão nas datas e horários acima aprazados. A cópia digital do Edital e seu(s) 
Anexo(s), poderá ser retirada junto do site http://www.viradouro.sp.gov.br/ ou através do 
e-mail pregao@viradouro.sp.gov.br. Demais publicações referentes ao certame estarão 
disponíveis através do site: www.viradouro.dioe.com.br.
Viradouro/SP, 23 de novembro de 2022. DANIELA DE SOUZA LIMA - PRESIDENTE DA CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL RESUMIDO

Processo Administrativo nº 288/2022 - Pregão Eletrônico nº 068/2022
REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2022.

Início: 23/11/2022 – Encerramento: 07/12/2022 – Horário 09h00.. Abertura da 
Sessão: 07/12/2022 – Horário: 09h00. Endereço Eletrônico: WWW.VIRADOURO.SP.GOV.
BR (http://191.5.98.25:8079/comprasedital/). Tipo: Menor Valor Unitário. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE LUBRIFICANTES 
VEICULARES. PROCESSO LICITATÓRIO DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR 123/2006. 
A Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Viradouro torna público aos licitantes 
interessados, abertura de certame, com objeto acima especifi cado, cujo encerramento e 
abertura dar-se-ão nas datas e horários acima aprazados. A cópia digital do Edital e seu(s) 
Anexo(s), poderá ser retirada junto do site http://www.viradouro.sp.gov.br/ ou através do 
e-mail pregao@viradouro.sp.gov.br. Demais publicações referentes ao certame estarão 
disponíveis através do site: www.viradouro.dioe.com.br.
Viradouro/SP, 23 de novembro de 2022. DANIELA DE SOUZA LIMA - PRESIDENTE DA CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços N° 11/2022 – Edital Nº 117/2022 - Processo N° 9730/2022 
- Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Reforma da UBS do 
Perequê - Mirim, com Fornecimento de Materiais, Mão de Obra, Máquinas e 
Equipamentos. Recebimento de envelopes até às 09h30m do dia 15/12/2022 na 
Seção de Licitação da Secretaria Municipal de Administração – Rua Dona Maria 
Alves, n° 865, Centro. A Abertura dos envelopes será às 10h00m no mesmo dia 
e local. O edital completo encontra-se no site https://transparencia.ubatuba.
sp.gov.br/home/.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 448/2022

Processo Administrativo nº 125879/2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de transporte, 
mediante locação de veículos com condutor e combustível, conforme edital e seus anexos. 
Valor Estimativo: R$ 7.448.245,80 (sete milhões quatrocentos e quarenta e oito milduzentos e 
quarenta e cinco reais e oitenta centavos). 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h30m do dia 07/12/2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 07/12/2022 às 08h30m.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 07/12/2022 a partir das 09h00m.

Retirada do Edital: Diretamente no site www.licitacoes-e.com.br ou gratuitamente na íntegra 
somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 23 de novembro de 2022.
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 533/2022

Processo Administrativo nº 088356/2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de projeto executivo para 
contratação de projetos executivos para a construção do centro de reabilitação de animais 
silvestres (cetras), apoio logístico (refeitório e vestiário de funcionários) e recintos de 
reabilitação externos, conforme descrito em edital e anexos. 
Valor Estimativo:  R$ 293.554,88 (duzentos e noventa e três mil quinhentos e cinquenta e 
quatro reais e oitenta e oito centavos).
Visita Técnica (facultativa) até o dia: 06/12/2022.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h30m do dia 07/12/2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 07/12/2022 às 08h30m.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 07/12/2022 a partir das 09h00m.

Retirada do Edital: Diretamente no site www.licitacoes-e.com.br ou gratuitamente na íntegra 
somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 23 de novembro de 2022.
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico SRP nº 546/2022

Processo Administrativo nº 146772/2022
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM LOTES PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E LOTES PARA 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.

OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais de enfermagem, conforme edital e 
seus anexos. 
Valor Estimativo: R$ 373.810,00 (trezentos e setenta e três mil oitocentos e dez reais). 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 14h00m do dia 07/12/2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 07/12/2022 às 14h00m.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 07/12/2022 a partir das 14h30m.

Retirada do Edital: Diretamente no site www.licitacoes-e.com.br ou gratuitamente na íntegra 
somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 23 de novembro de 2022.
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO
MÉDICO E HOSPITALAR - FAMESP

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2022 - FAMESP/BAURU
REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2022 - FAMESP/BAURU

PROCESSO Nº 18646/2022 - FAMESP/BAURU
Acha-se à disposição dos interessados do dia 24 de novembro ao dia 05 de dezembro de 2022, das 
08:00 às 12:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas, na Seção de Compras da Fundação para o 
Desenvolvimento Médico e Hospitalar - FAMESP, localizada na Av. Luiz Edmundo Carrijo Coube, nº 1-100, 
Jardim Santos Dumont, Município de Bauru, Estado de São Paulo, fones: (14) 3103-4113/(14) 3103-4115/
(14) 3103-4118, ou pelo site www.compraeletronica.famesp.org.br, o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 071/2022 - FAMESP/BAURU, REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2022 - FAMESP, PROCESSO  
Nº 18646/2022 - FAMESP/BAURU, que tem como objetivo o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE SOROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL ESTADUAL BAURU; HOSPITAL  
DE BASE DE BAURU; MATERNIDADE SANTA ISABEL, HOSPITAL MANOEL DE ABREU DE BAURU 
E AMES BAURU, TUPÃ E ITAPETININGA, PELO PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES, pelo menor preço  
por item, em conformidade com o disposto no Anexo II. A abertura da sessão pública será no dia  
06 de dezembro de 2022, com início às 09:15 horas.

Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista
Diretoria de Administração

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 110/22 – Objeto: Contratação de empresa 
especializada para adaptação de veículo tipo motocicleta, para atender 
a Secretaria de Segurança Integrada, conforme descritivo constante 
do Anexo I deste Edital, do tipo MENOR VALOR UNITÁRIO. CADAS-
TRAMENTO e ABERTURA DAS PROPOSTAS INICIAIS: Cadastro de 
Propostas Iniciais: 14:00 horas do dia 25/11/22 até às 14:00 horas 
do dia 07/12/22. Abertura de Propostas Iniciais: 07/12/22 às 14:05 ho-
ras. O Edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no 
site: www.bbmnetlicitacoes.com.br ou solicitado pelo e-mail: pregão@
campolimpopaulista.sp.gov.br. Para maiores esclarecimentos e infor-
mações pelos telefones: (11) 4039-8358/4039-8326 ou diretamente na 
Diretoria de Compras e Licitações desta Prefeitura, no horário das 09 
às 16 horas, na Avenida Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro, Cam-
po Limpo Paulista, de segunda à sexta-feira, exceto feriados e pontos 
facultativos.

RONALDO DOS SANTOS CAZELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA INTEGRADA

Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista
Diretoria de Administração

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 109/22 – Objeto: aquisição de mesa de 
pebolim para distribuição nas Unidades Escolares que atendem os es-
tudantes do Ensino Fundamental anos iniciais e Ensino fundamental 
anos finais, conforme descritivo do anexo I deste edital, do tipo MENOR 
VALOR UNITÁRIO. CADASTRAMENTO e ABERTURA DAS PRO-
POSTAS INICIAIS: Cadastro de Propostas Iniciais: 09:00 horas do 
dia 25/11/22 até às 09:00 horas do dia 07/12/22. Abertura de Propos-
tas Iniciais: 07/12/22 às 09:05 horas. O Edital na íntegra encontra-se 
à disposição dos interessados no site: www.bbmnetlicitacoes.com.br 
ou solicitado pelo e-mail: pregão@campolimpopaulista.sp.gov.br. Para 
maiores esclarecimentos e informações pelos telefones: (11) 4039-
8358/4039-8326 ou diretamente na Diretoria de Compras e Licitações 
desta Prefeitura, no horário das 09 às 16 horas, na Avenida Adherbal 
da Costa Moreira, 255, Centro, Campo Limpo Paulista, de segunda à 
sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos.

ALESSANDRA ALVES ANDRADE
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista
Diretoria de Administração

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO – CHAMADA PÚBLICA N.º 
006/22 – objetivando a prestação de serviços Médicos Hospitalares 
Ambulatoriais e de Urgência e Emergência junto ao Hospital de Clí-
nicas de Campo Limpo Paulista, obedecendo ao Plano de Trabalho, 
proposto pela Organização Social e aprovado pela municipalidade, 
conforme termos do Plano Operativo, Minuta de Contrato de Gestão e 
Anexos, esses integrantes deste Edital de Seleção Pública. MODALI-
DADE: Chamamento Público. Data de entrega dos envelopes: Até as 
10:00h do dia 27/12/2022. A partir do dia 25.11.2022 a retirada do Edital 
poderá ser feita pelo site www.campolimpopaulista.sp.gov.br – no link 
licitações, solicitado por e-mail no endereço pregao@campolimpopau-
lista.sp.gov.br ou ainda na Diretoria de Compras e Licitações, situada 
na Av. Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro – Campo Limpo Paulis-
ta, com custo de R$ 20,00 (vinte reais), de segunda à sexta-feira, das 
10:00 as 16:00 exceto feriados e pontos facultativos. Publique-se

ALYNNE SILVA SOUSA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista
Diretoria de Administração

REABERTURA - TOMADA DE PREÇOS N.º 019/22 – Objeto: 
Tomada de Preços, do tipo menor valor global, para Contratação 
de empresa especializada para execução de ampliação de salas 
e sanitários na Creche Orlando Sebastião da Silva – Jd. América, 
conforme memorial descritivo, cronograma físico-financeiro, plani-
lha orçamentária anexos ao Edital, sob responsabilidade da Se-
cretaria de Obras. DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES: até o 
dia 13/12/2022 às 10:00h e ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 
13/12/2022 às 10:00h. A retirada do Edital poderá ser feita pelo 
site www.campolimpopaulista.sp.gov.br – no link licitações, solicita-
do por e-mail nos endereços pregao@campolimpopaulista.sp.gov.
br ou ainda na Diretoria de Administração, situada na Av. Adherbal 
da Costa Moreira, 255, Centro – Campo Limpo Paulista, das 11:00 
às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos 
facultativos. 

CIRILO DE ALEXANDRIA ALMEIDA
SECRETÁRIO DE OBRAS E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 10/2022 - PL nº 14.371/2022. OBJETO: Concessão para serviços de 
implantação e operacionalização de sistema de estacionamento rotativo pago, nas vias do 
Município de Mogi Guaçu, na quantidade estimada de 731 (setecentos e trinta e um) vagas. 
Abertura: 09h30min do dia 27 de dezembro de 2022.

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
2ª Reabertura da PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2022 - PL nº 1.340/2022. OBJETO: Aquisição 
de 02 (dois) veículos automotivos modelo sedan anos 2022/2023, para uso do Corpo de 
Bombeiros de Mogi Guaçu. Abertura: 09h30min do dia 14 de dezembro de 2022.
2ª Reabertura da CONCORRÊNCIA Nº 04/2021 - PL nº 1.031/2022. OBJETO: Concessão do 
direito de exploração econômica da cantina/lanchonete, situada nas dependências do centro 
cultural, no Município de Mogi Guaçu, Centro Cultural, situado à Avenida dos Trabalhadores nº 
2.651 – Jardim Camargo. Abertura: 09h30min do dia 28 de dezembro de 2022.

Os editais completos, referentes às licitações supramencionadas, encontram-se à disposição 
dos interessados na CML, situada na Rua Henrique Coppi, nº 200, Centro, Mogi Guaçu/SP, até 
o dia do certame, no horário das 08h às 16h, em dias úteis, mediante recolhimento de sua 
respectiva taxa, no andar térreo da Prefeitura, e/ou sem ônus através do site 
www.mogiguacu.sp.gov.br. Mogi Guaçu, 23 de novembro de 2022. Kelly Cristina Camilotti 
Cavalheiro – Resp. pela presidência da CML – Decreto nº 26.243/2022.

Retifica-se a publicação do dia 19/11/2022 – Pag. A8 - referente ao Pregão Presencial nº 
104/2022. Onde se lê: “Abertura: 13h30min do dia 07 de dezembro de 2022”, leia-se: “Abertura: 
09h30min do dia 07 de dezembro de 2022”. M. Guaçu, 23.11.2022. Kelly Cristina Camilotti 
Cavalheiro – Resp. pela presidência da CML – Decreto nº 26.243/2022.

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura de Mineiros do Tietê/SP torna público, para conhecimento dos interessados, a republica-
ção da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sendo que 
o Edital completo poderá ser acessado gratuitamente através do site www.mineirosdotiete.sp.gov.br
Modalidade: TOMADA DE PREÇOS 14/2022
EDITAL: 47/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1266/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA, MATERIAL E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À REFORMA E ADEQUAÇÃO DO CAMPO, 
LOCALIZADO NA RUA SUBDELEGADO FERRINHO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DE-
MAIS DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL.
ABERTURA DA SESSÃO: 12/12/2022, às 08:30 h.
LOCAL: Av. Frederico Ozanan, 255 - Centro 

Mineiros do Tietê, 23 de novembro de 2022
GEZIEL PEREIRA LIMA - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINEIROS DO TIETÊ
ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura de Mineiros do Tietê/SP torna público, para conhecimento dos interessados, a republi-
cação da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS (PRESENCIAL) do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, sendo que o Edital completo poderá ser acessado gratuitamente através do site www.mi-
neirosdotiete.sp.gov.br
Modalidade: TOMADA DE PREÇOS (PRESENCIAL) 17/2022
EDITAL: 61/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1850/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA, MATERIAL E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À REFORMA DO PRONTO ATENDIMENTO 
MUNICIPAL, LOCALIZADO NA RUA SUB DELEGADO FERRINHO.
ABERTURA DA SESSÃO: 12/12/2022, às 14:00h.
LOCAL: Av. Frederico Ozanan, 255 - Centro 

Mineiros do Tietê, 23 de novembro de 2022.
GEZIEL PEREIRA LIMA - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINEIROS DO TIETÊ
ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL N° 080/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N° 056/2022 - PROCESSO Nº. 10.497/2022

ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Poá - EDITAL N°: 080/2022 - PROCESSO N°: 10.497/22 - OB-
JETO: Contratação de empresa especializada em tecnologia da informação para fornecimento e ma-
nutenção de licença de sistema destinado à gestão de processos judiciais no âmbito das execuções 
fiscais do Município de Poá, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos - 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – 056/2022 - DATA DE ABERTURA: 07/12/2022 - às 10:00 horas. 
A Prefeita do Município da Estância Hidromineral de Poá, FAZ SABER que se acha aberto nesta Pre-
feitura, situada na Avenida Brasil, n° 198 – Centro – Poá/SP, o PREGÃO ELETRÔNICO N° 056/2022. 
O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no sítio da Prefeitura Municipal de Poá: 
www.poa.sp.gov.br e no site: www.comprasnet.gov.br, ou mediante a entrega de 01 (um) CD-ROM do 
tipo CDR-80, virgem e lacrado na Diretoria do Departamento de Licitações e Contratos, no horário 
compreendido entre 09 as 12 e 13 as 16 horas, de segunda a sexta-feira. As propostas deverão ser 
entregues por meio do Sistema Eletrônico: www.comprasnet.gov.br, nas condições descritas no Edital, 
devendo ser observado o dia e horário da do inicio da sessão. Maiores informações pelos telefones: 
(11) 4634-8856/8812.

Em 23 de Novembro de 2022
Márcia Teixeira Bin de Sousa

Prefeita Municipal

PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE POÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 08/2022 - PROCESSO Nº 4.687/2022 

Objeto: Contratação De Empresa Especializada Para Construção De Complexo Esportivo No 
Município De Miracatu. Importante: Recebimento da documentação de Proposta e Habilitação: até o 
dia 09/12/2022 às 08h30min exclusivamente pela plataforma comprasbr.com.br. Sessão e Disputa de 
Lances: às 09h do dia 09/12/2022. Formalização de consultas: Por Telefone (13) 3847-7000 – Ramal 
207/208 e E-Mail compras@miracatu.sp.gov.br. O Edital completo poderá ser obtido pelos interes-
sados pelo site: http://miracatu.sp.gov.br/licitacoes/, portal comprasbr.com.br e pelo link: https://bit.ly/
Edital-CP-08-2022-RETIFICADO.

Miracatu, 23 de novembro de 2022
Saulo Silva Vieira

Diretor do Departamento de Municipal de Compras e Projetos

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão nº 393/2022 - Eletrônico - Processo Administrativo: 
PMC.2021.00044854-86 - Interessado: Secretaria Municipal de Saúde - Objeto: 
Prestação de serviços de confecção e ajustes/substituições de próteses de 
membros superiores e inferiores, com fornecimento de materiais componentes - 
Recebimento das Propostas do lote 01: das 08h do dia 16/12/22 às 14h do dia 
16/12/22 - Abertura das Propostas do lote 01: a partir das 14h do dia 16/12/22 - 
Início da Disputa de Preços: a partir das 14h30min do dia 16/12/22 - 
Disponibilidade do Edital: a partir de 25/11/22, no portal eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br. Esclarecimentos adicionais com a Pregoeira Ana 
Paula Guedes Gorsin pelo telefone (19) 2116-0136.

Campinas, 23 de novembro de 2022 
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS 

Diretor do Departamento de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA: 010/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRU-
ÇÃO DO CENTRO ADMINISTRATIVO NO BAIRRO DO JACARÉ NO MUNICÍPIO 
DE CABREÚVA, DE ACORDO COM A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, MEMORIAL 
DESCRITIVO, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E PROJETO, PARTES INTE-
GRANTES DESTE EDITAL (ANEXO I).

Os interessados poderão examinar, gratuitamente, o Edital e seus anexos, nos dias 
úteis, no horário das 08:00 às 17:00 horas, no quadro de avisos da Prefeitura Munici-
pal de Cabreúva, sito à Rua Floriano Peixoto, nº 158 – Centro, podendo adquiri-lo junto 
ao Departamento de Compras e Licitações, em CD -ROM a ser retirado no referido 
endereço, mediante entrega, de mídia virgem, ou na forma impressa mediante o pa-
gamento de R$ 10,00 (dez reais), a ser efetuado no Setor de Arrecadação, no mesmo 
endereço ou ainda, gratuitamente, através de “download” junto a “home page” desta 
Prefeitura, na Internet, no endereço de acesso http://www.cabreuva.sp.gov.br. Os en-
velopes contendo proposta e documentos serão recebidos no Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Cabreúva, no dia 03 de janeiro de 2023, até as 9:30 horas, iniciando a 
sua abertura às 10:00 horas.

CABREÚVA, 23 DE NOVEMBRO DE 2022.
ANTONIO CARLOS MANGINI

PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISOS DE LICITAÇÃO
Processo nº 35223/22 - Pregão Eletrônico nº 264/22. Interessado: Secretaria de Administração 
e Recursos Humanos. Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO/LICENÇA DE 
SOFTWARE PARA GESTÃO DE FROTAS ABRANGENDO A IMPLANTAÇÃO, MIGRAÇÃO 
DE DADOS, INTEGRAÇÃO, TREINAMENTO E MANUTENÇÃO – QUE PROPICIEM À 
ADMINISTRAÇÃO A GESTÃO E O CONTROLE DE SUAS ATIVIDADES. Recebimento das 
propostas dos lotes: até às 9h00 do dia 07 de dezembro de 2022 - Abertura das propostas dos 
lotes: a partir das 9h00 do dia 07 de dezembro de 2022 - Início da disputa de preços: a partir 
das 9h30 do dia 07/12/2022.
Processo nº 35506/22 - Pregão Eletrônico nº 265/22. Interessado: Secretaria de Educação. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE DESINFETANTE EM TABLETE EFERVESCENTE (CLORO). 
Recebimento das propostas dos lotes: até às 14h00 do dia 07 de dezembro de 2022 - Abertura 
das propostas dos lotes: a partir das 14h00 do dia 07 de dezembro de 2022 - Início da disputa 
de preços: a partir das 14h30 do dia 07/12/2022.
Processo nº 32947/22 - Pregão Eletrônico nº 266/22. Interessado: Secretaria de Saúde. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE USO TÉCNICO HOSPITALAR (CAMPOS CIRURGICOS E 
FAIXAS DE CONTENÇÃO EM BRIM). Recebimento das propostas dos lotes: até às 9h00 dia 
12 de dezembro de 2022 - Abertura das propostas dos lotes: a partir das 9h00 do dia 12 de 
dezembro de 2022 - Início da disputa de preços: a partir das 9h30 do dia 12/12/2022.
Processo nº 30512/22 - Pregão Eletrônico nº 267/22. Interessado: Secretaria de Ação Social. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA IMPLEMENTAR PROCESSOS 
GRUPAIS E DE ARTICULAÇÃO COMUNITÁRIA NAS AÇÕES DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO 
E ATENDIMENTO INTEGRAL A FAMILIA – PAIF – NOS CENTROS DE REFERENCIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL – BRAS DE FRANCA. Recebimento das propostas dos lotes: até às 
14h00 do dia 12 de dezembro de 2022 - Abertura das propostas dos lotes: a partir das 14h00 
do dia 12 de dezembro de 2022 - Início da disputa de preços: a partir das 14h30 do dia 
12/12/2022. Disponibilidade dos Editais: a partir de 25/11/2022, no portal eletrônico: 
www.licitacoes-e.com.br

Franca, 23 de novembro 2022.
Cesar Carrijo Borges

Presidente da Comissão Permanente de Licitações/Pregoeiro

MUNICÍPIO DE FRANCA

A7gazetasp.com.br
Quinta-feira, 24 De novembro De 2022 

GEOCONFRA S.A.
Em Constituição

Ata de Assembleia Geral de Constituição de Sociedade Anônima Realizada em 01.07.2022
Data, Hora, Local: 01.07.2022, às 10:30h, na Alameda Mamoré, nº 535, conjunto 
1.110, 11º andar, Alphaville Industrial, Barueri/SP. Presença: Totalidade do capital social.  
Mesa: Presidente: Bruno Baptista, Secretário: Alexander da Cunha Jerônimo. Delibera-
ções Aprovadas: 1. Constituição de uma S/A de capital fechado, nos termos da lei nº 
6.404/76, denominada de Geoconfra S.A., com sede Alameda Mamoré, nº 535, conjun-
to 1110, 11º Andar, Alphaville Industrial, Barueri/SP. 2. Estatuto Social, para reger a Com-
panhia. 3. O capital social subscrito é de R$ 30.000,00, constituído de 30.000 de ações or-
dinárias nominativas sendo 15.000 ações de classe A e 15.000 ações de classe B, cada 
uma com valor de R$1,00 independentemente da classe, totalmente subscritas e integra-
lizadas em moeda corrente nacional neste ato conforme Boletim de Subscrição: Bruno 
Baptista, subscreve 15.000 ações classe B - R$ 15.000,00. Fernando Gouveia Camargo, 
subscreve 6.000 ações classe A - R$ 6.000,00. Alexander da Cunha Jeronimo, subscreve 
4.000 ações classe A - R$ 4.000,00. Rogerio Soares Ordonha, subscreve 5.000 ações clas-
se A - R$ 5.000,00. As ações de classe A dão direito a 1 voto por ação e as ações de clas-
se B dão direito a 2 votos por ação pelo período de 7 anos a contar desta data. 4. Eleitos 
para compor a Diretoria para um mandato de 2 anos: Diretor Presidente, Bruno Baptis-
ta, brasileiro, administrador de empresas, casado, RG nº 27.521.193 SSP/SP e CPF/ME nº 
287.289.328-89; Diretor, Fernando Gouveia Camargo, brasileiro, administrador de 
empresas, casado, RG nº 30.815.985, SSP/SP e CPF/ME nº 298.062.878-60, os quais decla-
ram que não estão impedidos de exercer atividades mercantis. 5. Autorizar os diretores a 
praticar todos e quaisquer atos necessários. Encerramento: Nada mais. Barueri/SP, 
01.07.2022. Diretores: Bruno Baptista; Fernando Gouveia Camargo. Acionistas: Bruno 
Baptista; Fernando Gouveia Camargo; Alexander da Cunha Jeronimo; Rogerio Soares Or-
donha; Advogada: Marina Meirelles Giannini - OAB/SP: 163.646. JUCESP NIRE nº 
3530059911-0 em 19.08.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Estatuto Social: Capítulo I - Da Denominação, Sede, Duração e Objeto Social: 
Artigo 1º - A Geoconfra S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações regida pelo 
presente Estatuto Social, e pela Lei 6.404/76 e pelas disposições legais e regulamentares 
aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem sede, foro e administração na Cidade de Barue-
ri/SP, na Alameda Mamoré, nº 535, conjunto 1110, 11º andar, Alphaville Industrial, CEP 
06454-040, e poderá, por deliberação da Diretoria, abrir, manter e fechar fi liais, escritó-
rios, depósitos ou agências de representação em qualquer parte do território nacional ou 
no exterior. Artigo 3º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Artigo 4º 
- A Companhia tem por objeto social serviços de assessoria administrativa, back offi ce, 
consultoria de marketing, RH, fi nanceira, vendas e Contabilidade. CNAE 8211-3/00 - Ser-
viços Combinados de Escritório e Apoio Administrativo; CNAE 7319-0/04 - Assessoria 
em Marketing; CNAE 7020-4/00 - Assessoria e Consultoria em Recursos Humanos; CNAE 
7020-4/00 - Atividades de Consultoria em Gestão Empresarial, Exceto Consultoria Técni-
ca Específi ca; CNAE 7830-2/00 - Fornecimento e Gestão de Recursos Humanos para Ter-
ceiros; CNAE 8291-1/00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais, CNAE 6920-
6/01 - Atividades de contabilidade. Capítulo II - Do Capital Social e das Ações: Ar-
tigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional, é de R$ 30.000,00, representado por 30.000 ações ordinárias nomina-
tivas e com valor nominal de R$1,00 cada uma, separadas em classe A e classe B, sendo 
15.000 ações de classe A e 15.000 ações de classe B. Artigo 6º - As ações são indivisí-
veis em relação à Companhia e cada ação ordinária de classe A dará direito a 1 voto nas 
deliberações da Assembleia Geral e cada ação ordinária de classe B dará direito a 2 votos 
nas deliberações da Assembleia Geral pelo período de 7 anos. § 1º - O capital social po-
derá ser aumentado sempre que a Assembleia Geral o julgue conveniente. § 2º - Na hipó-
tese de aumento de capital, os acionistas terão prazo de 30 dias a contar da data da As-
sembleia que deliberou o aumento, para o exercício de seu direito de preferência para 
subscrição de ações. § 3º - Na hipótese de desistência expressa desse direito, ou após a 
decorrência do prazo previsto no Parágrafo Segundo acima, a preferência para subscrição 
das ações correspondentes será transferida aos demais acionistas, observada a proporcio-
nalidade do capital subscrito. § 4º - Não serão emitidas cautelas representativas das 
ações da Companhia. § 5º - A Companhia não poderá emitir partes benefi ciárias. Capí-
tulo III - Da Assembleia Geral: Artigo 7º - A Assembleia Geral tem as atribuições fi -
xadas em lei, e se reunirá, ordinariamente, dentro dos 04 meses seguintes ao encerramen-
to do exercício social ou, extraordinariamente, sempre que os interesses da Companhia o 
exigirem. § Único - A Assembleia Geral poderá ser convocada pela Diretoria ou nas ou-
tras hipóteses mencionadas na lei. Artigo 8º - A Assembleia Geral será presidida e secre-
tariada pelos acionistas escolhidos dentre os presentes. § Único - O acionista poderá ser 
representado na Assembleia Geral por procurador constituído há menos de 01 ano, que 
seja acionista, administrador da Companhia ou advogado. Artigo 9º - As deliberações da 
Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei, serão tomadas por maioria 
absoluta de votos, não se computando os votos em branco. Capítulo IV - Da Adminis-
tração: Artigo 10 - A Companhia será administrada por uma Diretoria, de acordo com 
as disposições legais aplicáveis e com este Estatuto Social. Artigo 11 - A Diretoria será 
composta por no mínimo 2 e no máximo 5 membros, com mandato de 2 anos, permitida 
a reeleição, sendo um Diretor Presidente e os demais Diretores sem designação específi -
ca, acionistas ou não, residentes no País, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela As-
sembleia Geral. § 1º - A posse dos Diretores estará condicionada à assinatura do termo 
respectivo, lavrado no Livro de Atas de Reunião da Diretoria. § 2º - Os Diretores perma-
necerão no exercício de seus respectivos cargos até a posse de novos membros. Artigo 
12 - Na hipótese de impedimento defi nitivo ou vacância do cargo, competirá aos demais 
Diretores indicar, entre os membros da Diretoria, um substituto que acumulará, interina-
mente, as funções do substituído, perdurando a substituição interina até o provimento de-
fi nitivo do cargo a ser decidido pela Assembleia Geral que se realizar, atuando o substitu-
to então eleito até o término do mandato da Diretoria. § Único - A ausência ou impedi-
mento de qualquer diretor por período contínuo superior a 30 dias, determinará o térmi-
no antecipado do respectivo mandato, aplicando-se o disposto no caput deste Artigo 12. 

Artigo 13 - Observadas as disposições do Artigo 14 deste Estatuto Social, a Diretoria tem 
as atribuições e os poderes gerais de administração que lhe forem conferidos por lei e 
pelo presente Estatuto Social, podendo praticar todos os atos necessários ao regular fun-
cionamento da Companhia, bem como representá-la perante terceiros, em juízo ou fora 
dele. § 1º - A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário e a reunião instalar-se-á com a 
presença de Diretores que representem a maioria dos seus membros. § 2º - As atas das 
reuniões e as deliberações da Diretoria serão registradas em livro próprio. § 3º - As deli-
berações da Diretoria em reunião, validamente instalada, serão tomadas pela maioria dos 
votos dos presentes. Artigo 14 - A Companhia poderá ser representada: (i) por 2 Direto-
res em conjunto; ou (ii) por 01 Diretor em conjunto com 01 procurador. § Único - A Com-
panhia poderá constituir mandatários mediante a assinatura de 02 Diretores, devendo o 
instrumento especifi car os poderes outorgados, e o prazo de validade, que não poderá ser 
superior a 02 anos, à exceção daqueles com poderes “ad judicia”, que poderão ser outor-
gados por prazo indeterminado. Artigo 15 - Os membros da Diretoria fi cam dispensados 
da prestação de caução. Capítulo V - Do Conselho Fiscal: Artigo 16º - A Companhia 
não terá um Conselho Fiscal permanente. § 1º - Por decisão da maioria do capital social, 
poderá a Assembleia Geral decidir pela instalação e funcionamento do Conselho Fiscal, o 
qual será composto de 03 a 05 membros efetivos, todos residentes no país e observados 
os requisitos constantes nos Artigos 161 e 162 da Lei das Sociedades por Ações. § 2º - O 
pedido de funcionamento do conselho fi scal poderá ser formulado em qualquer Assem-
bleia Geral, ainda que a matéria não conste do edital de convocação. § 3º - A Assembleia 
Geral que receber pedido de funcionamento do conselho fi scal e o instalar, deverá eleger 
os seus membros e fi xar-lhes a remuneração. § 4º - Cada período de funcionamento do 
conselho fi scal terminará na primeira Assembleia Geral ordinária após a sua instalação. 
Capítulo VI - Do Exercício Social e das Demonstrações Financeiras: Artigo 17 
- O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada 
ano. Ao fi m de cada exercício social, serão elaboradas as demonstrações fi nanceiras da 
Companhia, observadas as disposições legais vigentes. Artigo 18 - Do resultado do exer-
cício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados, se hou-
ver, e a provisão para o imposto sobre a renda e contribuição social sobre o lucro. O lucro 
líquido do exercício terá a seguinte destinação: (a) 5% serão aplicados, antes de qualquer 
outra destinação, na constituição da Reserva Legal, que não excederá a 20% do capital 
social; (b) Uma parcela, por proposta dos órgãos da administração, poderá ser retida com 
base em orçamento de capital previamente aprovado, nos termos do Artigo 196 da Lei 
das Sociedades por Ações; (c) Uma parcela será destinada ao pagamento do dividendo 
mínimo obrigatório aos acionistas, observado o disposto no Artigo 19 deste Estatuto So-
cial; e (d) No exercício social em que o montante do dividendo mínimo obrigatório, calcu-
lado nos termos do Artigo 19 deste Estatuto Social, ultrapassar a parcela realizada do lu-
cro do exercício, a Assembleia Geral poderá, por proposta do órgão de administração, des-
tinar o excesso à constituição de Reserva de Lucros a Realizar, observado o disposto no 
Artigo 197 da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 19 - Os acionistas terão o direito de 
receber como dividendo mínimo obrigatório, em cada exercício, no mínimo 25% do lucro 
líquido do exercício social. § 1º - O pagamento do dividendo mínimo obrigatório poderá 
ser limitado ao montante do lucro líquido do exercício em que tiver sido realizado, desde 
que a diferença seja registrada como Reserva de Lucros a Realizar. § 2º - Os lucros regis-
trados na reserva de lucros a realizar, quando realizados e se não tiverem sido absorvidos 
por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser acrescidos ao primeiro dividendo 
declarado após a realização. § 4º - O saldo remanescente dos lucros, se houver, terá a 
destinação que a Assembleia Geral determinar, sendo que qualquer retenção de lucros do 
exercício pela Companhia deverá ser obrigatoriamente acompanhada de proposta de or-
çamento de capital. Caso o saldo das reservas de lucros ultrapasse o capital social, a As-
sembleia Geral deliberará sobre a aplicação do excesso na integralização ou no aumento 
do capital social ou, ainda, na distribuição de dividendos aos acionistas. Artigo 20 - A 
Assembleia Geral está autorizada a declarar dividendos intermediários à conta dos lucros 
acumulados ou de reservas de lucros, apurados em demonstrações fi nanceiras, tais divi-
dendos serão considerados antecipação do dividendo obrigatório a que se refere o Artigo 
19 deste Estatuto Social. § 1º - A Assembleia Geral poderá, ainda, determinar o levanta-
mento de balanços mensais ou trimestrais e declarar dividendos intercalares com base 
nos lucros então apurados, observadas as limitações legais, os quais serão considerados 
antecipação do dividendo obrigatório a que se refere o Artigo 19 deste Estatuto Social. § 
2º - A Assembleia Geral poderá pagar ou creditar juros sobre o capital próprio, sempre 
como antecipação do dividendo obrigatório. Artigo 21 - Os dividendos não reclamados 
prescrevem no prazo de 3 anos, contados da data em que tenham sido postos à disposi-
ção do acionista, e revertem em favor da Companhia. Capítulo VII - Da Liquidação: 
Artigo 22 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo à 
Assembleia Geral determinar o modo de liquidação, nomear o liquidante e fi xar a sua 
remuneração. Capítulo VIII - Disposições Gerais: Artigo 23 - Os casos omissos 
neste Estatuto Social devem ser resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acor-
do com o que preceituar a Lei das Sociedades por Ações. Artigo 24 - A Companhia 
deve observar os acordos de acionistas arquivados em sua Sede, se houver, sendo veda-
do o registro de transferência de ações e o cômputo de voto proferido em Assembleia 
Geral contrários às suas condições. Artigo 25º - A companhia deverá sempre: atuar 
em conformidade com as leis e normas anticorrupção, antifraude e políticas de com-
pliance aplicáveis a cada uma das partes, incluindo a Lei nº 12.846, de 1º.08.2013, 
(“Normas de Compliance e Regras de Anticorrupção”); e atuar em conformidade com 
os padrões de governança corporativa, nas melhores práticas de mercado e com as re-
gras, políticas e exigências internas de compliance da Companhia. § Único - Não serão 
elegíveis para cargos na administração da Companhia (i.e., diretoria) e/ou para cargos 
do conselho de fi scal da companhia, quaisquer pessoas físicas que tenham sido conde-
nadas, em decisão fi nal transitada em julgado, por atos ou omissão contrários às Nor-
mas de Compliance e Regras de Anticorrupção. 

PAX INVESTIMENTOS EM AEROPORTOS S.A.
CNPJ/ME - NIRE

Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por Ações Denominada Pax Investimentos 
em Aeroportos S.A.

1. Data, hora e local: No dia 18 de outubro de 2022, às 10:00 horas, na cidade de São Paulo, 
estado de São Paulo, na Av. Chedid Jafet, nº 75, Torre Sul, 30º andar, Vila Olímpia, CEP 04551-
060. 2. Presença: Presentes subscritores da totalidade do capital social da PAX Investimentos em 
Aeroportos S.A., companhia a ser constituída, conforme boletim de subscrição que faz parte da 
presente ata como Anexo I (“Boletim de Subscrição”). 3. Mesa: Presidente, Sr. Tulio Azevedo 
Machado; e Secretário, Sr. Eduardo Guimarães Lameira Bittencourt Borges. 4. Ordem do dia: (i) 
deliberar a respeito da constituição de uma sociedade por ações de capital fechado sob a denomina-
ção de PAX Investimentos em Aeroportos S.A. (“Companhia”) e aprovar o seu Estatuto Social; (ii) 
deliberar sobre a subscrição do capital social da Companhia; (iii) eleger os membros do Conselho 
de Administração da Companhia; (iv) deliberar sobre a remuneração global anual dos conselheiros 
da Companhia; (v) eleger os membros da Diretoria da Companhia; e (vi) deliberar sobre a remu-
neração global anual dos diretores da Companhia. 5. Deliberações: Após análise e discussão das 
matérias constantes da ordem do dia, os acionistas da Companhia resolveram o quanto segue: 5.1. 
Constituição. Aprovaram a constituição da Companhia, a ser regida pelo Estatuto Social constante 
do Anexo II a esta ata, o qual foi aprovado na sua integralidade; 5.2. Subscrição. Subscreveram e 
integralizaram 1.000 (mil) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, com o preço de emissão 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, fixado nos termos do Artigo 14 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976 (“LSA”), conforme alterada, representativas da totalidade do capital social da Companhia, 
correspondente a R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do Boletim de Subscrição. Referida inte-
gralização da totalidade das 1.000 (mil) ações ora subscritas foi constatada com a realização em 
dinheiro de R$ 1.000,00 (mil reais) depositados em conta vinculada no Banco do Brasil, nos termos 
dos artigos 80, III e 81 da LSA, de acordo com o Recibo de Depósito que constitui Anexo III à 
presente ata; 5.3. Eleição do Conselho de Administração. Elegeram os seguintes membros para 
compor o Conselho de Administração da Companhia para um mandato de 2 (dois) anos contados a 
partir da presente data: (i) Tulio Azevedo Machado, brasileiro, casado, administrador, portador da 
cédula de identidade nº 759.527 SSP/TO, inscrito no CPF/ME sob o nº 026.602.061-55, residente e 
domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Av. Chedid 
Jafet, nº 75, Torre Sul, 30º andar, Vila Olímpia, CEP 04551-060, como Presidente do Conselho de 
Administração; (ii) Eduardo Guimarães Lameira Bittencourt Borges, brasileiro, solteiro, econo-
mista, portador da cédula de identidade nº 21.192.824-7 - DETRAN/RJ, inscrito no CPF/ME sob o nº 
141.395.677-75, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com ende-
reço comercial na Av. Chedid Jafet, nº 75, Torre Sul, 30º andar, Vila Olímpia, CEP 04551-060, como 
membro do Conselho de Administração; e (iii) João Pedro Cavalcanti Pereira, brasileiro, solteiro, 
engenheiro, portador da cédula de identidade nº 7308785 SDS/PE, inscrito no Cadastro Nacional 
da Pessoa Física do Ministério da Economia sob o n.º 101.705.504-19, residente e domiciliado na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Av. Chedid Jafet, nº 75, 
Torre Sul, 30º andar, Vila Olímpia, CEP 04551-060, como membro do Conselho de Administração. 
5.3.2. Os Conselheiros eleitos neste ato são investidos nos seus cargos mediante assinatura dos 
respectivos termos de posse (com declaração de desimpedimento) a serem lavrados em livro pró-
prio e permanecerão em seus cargos até que seus respectivos sucessores tomem posse. 5.3.3. Os 
Conselheiros exercerão suas respectivas funções de acordo com os termos do Estatuto Social da 
Companhia e da legislação aplicável. 5.4. Fixação da Remuneração do Conselho de Adminis-
tração. Decidiram que a remuneração global anual dos membros da Conselho de Administração 
será fixada oportunamente em Assembleia Geral. 5.5. Eleição da Diretoria. Elegeram os seguintes 
membros para compor a Diretoria da Companhia para um mandato de 2 (dois) anos contados a 
partir da presente data: (i) Eduardo Guimarães Lameira Bittencourt Borges, brasileiro, solteiro, 
economista, portador da cédula de identidade nº 21.192.824-7 - DETRAN/RJ, inscrito no CPF/ME 
sob o nº 141.395.677-75, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Av. Chedid Jafet, nº 75, Torre Sul, 30º andar, Vila Olímpia, CEP 04551-
060, como Diretor sem designação específica; e (ii) André Evangelista Rocha, brasileiro, solteiro, 
administrador, portador da cédula de identidade nº 36.840.385-3 - SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob 
o nº 410.006.698-82, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
endereço comercial na Av. Chedid Jafet, nº 75, Torre Sul, 30º andar, Vila Olímpia, CEP 04551-060, 
como Diretor sem designação específica; 5.5.2. Os Diretores eleitos neste ato são investidos nos 
seus cargos mediante assinatura dos respectivos termos de posse (com declaração de desimpedi-
mento) a serem lavrados em livro próprio e permanecerão em seus cargos até que seus respectivos 
sucessores tomem posse. 5.5.3. Os Diretores exercerão suas respectivas funções de acordo com 
os termos do Estatuto Social da Companhia e da legislação aplicável. 5.6. Fixação da Remunera-
ção da Diretoria. Decidiram que a remuneração global anual dos membros da Diretoria será fixada 
oportunamente em Assembleia Geral. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a Assembleia 
Geral foi encerrada, após a qual a presente ata foi lavrada, lida e assinada pelo acionista. 7. As-
sinaturas: Mesa: Presidente, Sr. Tulio Azevedo Machado; e Secretário, Sr. Eduardo Guimarães 
Lameira Bittencourt Borges. Acionistas presentes: (i) XP Infra IV Fundo de Investimento em Par-
ticipações em Infraestrutura (p. Tulio Azevedo Machado e Maria Alice Pierry Amorosino); e (ii) 
Eduardo Guimarães Lameira Bittencourt Borges. São Paulo, 18 de outubro de 2022. Mesa: Tulio 
Azevedo Machado - Presidente; Eduardo Guimarães Lameira Bittencourt Borges - Secretário; 
Visto do Advogado: Maria Alice Pierry Amorosino - OAB/SP nº: 385.463. JUCESP nº 3530060373-7 
em 07/11/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Nosso Vet Clínica Veterinária S.A.
CNPJ/MF Nº 37.966.601/0001-63 - NIRE Nº 35.300.553.675

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 26 de Abril de 2022
Dia, Hora e Local: Ao vigésimo sexto dia do mês de abril de dois mil e vinte e dois, às 10:00 horas, na sede 
social da Companhia, na Rua Borges de Figueiredo, 510, Mooca, CEP 03110-010, na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo. Quorum: Acionistas da companhia representando 100% (cem por cento) do capital 
social. Convocação: Dispensada a publicação dos Editais de Convocação, nos termos do § 4º do Artigo 124 
da Lei 6.404/76. Mesa: Presidente: Sra. Leila Mejdalani Pereira; Secretário: Sr. José Roberto Lamacchia. 
Ordem do Dia: Avaliação e aprovação das Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social findo 
em 31.12.2021. Deliberacões: Os acionistas, por unanimidade, sem quaisquer ressalvas, após exame e 
discussão, aprovaram: O Relatório Anual da Administração, bem como as Demonstrações Financeiras, 
referentes ao exercício social findo em 31.12.2021, de conformidade com a publicação efetivada na Central 
de Balanços, em 14 de abril de 2022. Procedida à leitura, foi informado que não restou qualquer saldo a título 
de lucro líquido, para destinação e tampouco, dividendos a distribuir. Documentos Arquivados: Foram 
arquivados na sede da Sociedade, devidamente autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à 
apreciação da Assembleia, referidos nesta ata. Conselho Fiscal: O Conselho Fiscal da Companhia não foi 
ouvido por não se encontrar instalado no período. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a Senhora 
Presidente encerrou os trabalhos desta Assembleia Geral, lavrando-se no livro próprio, a presente Ata que, 
lida e achada conforme, foi aprovada por todos os presentes, que a subscrevem. Assinaturas: Presidente 
da mesa/Acionista/Diretora Superintendente: Leila Mejdalani Pereira; Secretário da mesa/Acionista e 
Diretor Superintendente: José Roberto Lamacchia. Leila Mejdalani Pereira - Presidente da mesa/
Acionista e Diretora Superintendente; José Roberto Lamacchia - Secretário da mesa/Acionista e Diretor 
Superintendente. JUCESP nº 254.893/22-3 em 20/05/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DE INVESTIDORES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 340ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 340ª Série da 1ª Emissão da True 
Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA. inscrita no CNPJ/ME nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emis-
sora, em atenção ao disposto na Cláusula 15.1 do Termo de Securitização dos CRI da Emissão (“Termo de Securitiza-
ção”), a se reunirem em Assembleia Especial de Investidores dos CRI da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada, em 
1ª CONVOCAÇÃO, em 12 de dezembro de 2022, às 14:00h de forma exclusivamente digital (vide infor-
mações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Tomar conhecimento acerca da Ação 
de Reintegração de Posse movida por GAZIT MALLS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, inscrito no 
CNPJ/ME sob o nº 15.447.108/0001-02, atual denominação do INTERNACIONAL SHOPPING FUNDO DE INVES-
TIMENTO IMOBILIÁRIO, e SHOPPING INTERNACIONAL GUARULHOS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBI-
LIÁRIO, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 21.500.500/0001-62, atual denominação do IRB INTERNACIONAL FUNDO 
DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO (“Autores” ou “Gazit”), em face de LEVIAN PARTICIPAÇÕES E EMPREEN-
DIMENTOS S.A. (“Ré”), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 58.487.141/0001-60, com 
endereço na Avenida Angélica, nº 2.466, 11º andar, conjunto 111, Consolação, São Paulo/SP, CEP 01228-200, sob o 
processo de número 1039745-11.2022.8.26.0224 tramitando perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos 
(“Ação Judicial”), cujo o objeto da ação é o restabelecimento da posse dos Autores sobre a passarela que sobreleva 
a Rua Engenheiro Camilo Olivetti e outra via pública, constituindo servidão de passagem, mediante a conexão do seu 
empreendimento, o Internacional Guarulhos Shopping Center (“Internacional Shopping”), à via pública e ao ponto 
de ônibus denominado Parada Shopping Internacional (atendido por 16 linhas de transporte coletivo) (“Passarela”), 
percurso bloqueado pela Ré no dia 16 de agosto de 2022. (ii) Em razão do item (i) acima, tomar conhecimento do 
teor da notifi cação enviada pela True à Cedente em 18 de outubro de 2022, solicitando informações sobre o poten-
cial impacto na Garantia da Operação, uma vez que o tráfego ao Internacional Shopping está prejudicado, bem como, 
solicitando esclarecimentos sobre a existência de outras ações judiciais que possam tramitar em segredo de justiça e 
eventos relacionados que possam colocar em risco os Direitos Creditórios cedidos fi duciariamente em Garantia das 
Obrigações Garantidas dos CRI (“Notifi cação Extrajudicial”), e ainda da contranotifi cação enviada pelo Cedente em 
31 de outubro de 2022 (“Contranotifi cação”); (iii) Solicitar à Gazit maiores esclarecimentos sobre a Ação Judicial, 
bem como de qualquer litígio, arbitragem, processo administrativo não sigiloso iniciado ou investigação, até onde 
seja do seu conhecimento, fato, evento ou controvérsia envolvendo os Direitos Cedidos Fiduciariamente, sob pena de 
caracterização de descumprimento da cláusula 9.4, item (xi), do Contrato de Cessão Fiduciária. (iv) Aprovar a cele-
bração de aditamento ao Termo de Securitização a fi m de adequar as novas regras da Assembleia Especial de Inves-
tidores dos CRI, previstas na Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”); (v) Autoriza-
ção à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à for-
malização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia; 
Informações Gerais: a Assembleia será realizada de forma digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de de-
zembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibi-
lizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora ju-
ridico@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário agentefi duciario@vortx.com.br, com no mínimo 02 (dois) 
dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pes-
soa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que com-
provem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos e 
(d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a ne-
cessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emisso-
ra, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto, por meio do mate-
rial de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deve-
rá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu procurador, com cópia digital dos docu-
mentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibiliza-
rá acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresenta-
dos anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 23 de novembro de 2022.
TRUE SECURITIZADORA S.A.

Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TC Traders Club S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/ME n.º 26.345.998/0001-50 - NIRE 35.300.566.521 | Código CVM 02607-7
Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada em 14 de dezembro de 2022

O TC TRADERS CLUB S.A. (“Companhia”), vem pelo presente, convocar a AGE (“Assembleia Geral”), a ser realizada, em primeira convo-
cação, no dia 14/12/2022, às 09 h., de forma exclusivamente digital, para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do 
dia: (i) alteração do art. 1º do Estatuto Social para alteração da denominação social da Companhia; (ii) alteração do art. 5º do Estatuto 
Social para atualização do número de ações emitidas pela Companhia para refletir o cancelamento de ações aprovado pelo Conselho de 
Administração; (iii) alteração dos arts. 33, caput, 34, 36, §2º, 37, caput, 38, §2º e 39, §2º do Estatuto Social, para criação do cargo de 
Diretor Vice-Presidente; e (iv) consolidação do Estatuto Social da Companhia. Para participação na Assembleia Geral, o acionista deverá 
solicitar o cadastro para o Departamento de Relações com Investidores da Companhia, impreterivelmente, até o dia 12/12/2022, por 
meio do endereço eletrônico ri@tc.com.br (“Cadastro”). A solicitação de Cadastro necessariamente deverá (i) conter a identificação 
do acionista e, se for o caso, de seu representante legal que comparecerá à Assembleia Geral, incluindo seus nomes completos e seus 
CPF ou CNPJ, conforme o caso, e telefone e endereço de e-mail do solicitante; e (ii) ser acompanhada dos documentos necessários para 
participação na Assembleia Geral, conforme descritos a seguir. Nos termos do art. 126 da Lei das S.A., e do item 12.2 do Formulário de 
Referência da Companhia, para participar da Assembleia Geral, os acionistas ou seus representantes deverão apresentar juntamente com 
a solicitação no Cadastro, além da digitalização do documento de identidade e dos atos societários que comprovem a representação legal, 
via digitalizada dos seguintes documentos: (i) documento de identidade (Carteira de Identidade Registro Geral - RG, Carteira Nacional de 
Habilitação - CNH, passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos 
órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) comprovante ou extrato de ações escriturais, expedido 
pela instituição responsável pela escrituração das ações da Companhia, no máximo, 3 (três) dias úteis antes da data da realização da 
Assembleia Geral; (iii) procuração em caso de participação por meio de representante; e/ou (iv) relativamente aos acionistas participantes 
da custódia fungível de ações nominativas, extrato contendo a respectiva participação acionária, emitido pelo órgão competente com, 
no máximo, 3 (três) dias úteis de antecedência da data da realização da Assembleia Geral. O representante do acionista pessoa jurídica 
deverá apresentar via digitalizada dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente (Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas ou Junta Comercial, conforme o caso): (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do administrador que 
(b.i) comparecer à Assembleia Geral como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro represente a 
acionista pessoa jurídica. No tocante aos fundos de investimento, a representação dos cotistas na Assembleia Geral caberá à instituição 
administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do 
fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar juntamente 
com a Solicitação de Acesso cópia do regulamento do fundo. Com relação à participação por meio de procurador, a outorga de poderes 
de representação para participação na Assembleia Geral deverá ter sido realizada há menos de 1 ano, nos termos do artigo 126, §1º, 
da Lei das S.A. Adicionalmente, em cumprimento ao disposto no artigo 654, § 1.º e § 2.º, da Lei 10.406/02, conforme alterada (“Código 
Civil”), a procuração deverá conter a indicação do lugar onde foi passada, a qualificação completa do outorgante e do outorgado, a data e 
o objetivo da outorga com a designação e a extensão dos poderes conferidos, contendo o reconhecimento da firma do outorgante ou tendo 
sido assinada por certificado digital emitido por autoridades certificadoras vinculadas à ICP-Brasil, ou com assinatura eletrônica certificada 
por outros meios que, a critério da Companhia, comprovem a autoria e integridade do documento e dos signatários. Vale mencionar que 
(i) as pessoas naturais acionistas da Companhia somente poderão ser representados por procurador que seja acionista, administrador 
da Companhia, advogado ou instituição financeira, consoante previsto no artigo 126, § 1.º, da Lei das S.A.; e (ii) as pessoas jurídicas 
que forem acionistas da Companhia poderão, nos termos da decisão da CVM no âmbito do Processo CVM RJ2014/3578, julgado em 
04/11/2014, ser representadas por procurador constituído em conformidade com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do 
Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa ser administrador da Companhia, acionista ou advogado. Os documentos dos acionistas 
expedidos no exterior devem ser vertidos para o português por tradutor juramentado e com reconhecimento de firma dos signatários por 
tabelião público. Nos termos da RCVM 81, serão considerados presentes à Assembleia Geral os acionistas que tenham registrado sua 
presença na ocorrência da Assembleia Geral, no sistema eletrônico de participação a distância, de acordo com as orientações acima. 
Assim, eventuais manifestações na Assembleia Geral deverão ser feitas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, conforme instruções 
detalhadas a serem prestadas pela mesa no início da Assembleia Geral. Validada a sua condição e a regularidade dos documentos pela 
Companhia após o Cadastro, a Companhia enviará um link para o endereço de e-mail informado na Solicitação de Acesso contendo o 
formulário de cadastramento para participação na Assembleia Geral por meio da plataforma digital Google Meet (“Plataforma Digital”). 
Caso o acionista não receba o link e a senha de acesso com até 24 horas de antecedência do horário de início da Assembleia Geral, 
deverá entrar em contato com o Departamento de Relações com Investidores, por meio do e-mail ri@tc.com.br, com até, no máximo, 12 
horas de antecedência do horário de início da Assembleia Geral, para que seja prestado o suporte necessário. Não poderão participar da 
Assembleia Geral os acionistas que não efetuarem a Solicitação de Acesso e/ou não reportarem a ausência do recebimento das instruções, 
link e senha de acesso à Assembleia Geral na forma e prazos previstos acima. A Companhia também solicita que, no dia da Assembleia 
Geral, os acionistas habilitados acessem a Plataforma Digital com, no mínimo, 30 minutos de antecedência ao horário previsto para 
início dos trabalhos, com o objetivo de permitir a validação de acesso e participação de todos os acionistas. O acesso à Assembleia Geral 
não será permitido depois do início dos trabalhos. Instruções e orientações detalhadas sobre os procedimentos para acompanhamento, 
participação e manifestação por parte dos acionistas serão prestadas pela mesa no início da Assembleia Geral. Ressalta-se que não 
haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à Assembleia Geral, uma vez que ela será realizada exclusivamente de modo digital. A 
Companhia ressalta que será de responsabilidade exclusiva do acionista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização 
da plataforma digital. A Companhia não se responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de manutenção de conexão 
e de utilização da plataforma digital que não estejam sob controle da Companhia. Os documentos e informações relativos às matérias a 
serem deliberadas na Assembleia Geral encontram-se à disposição dos acionistas na sede e no site da Companhia (https://ri.tc.com.br/), 
e foram enviados à CVM (www.gov.br/cvm) e à B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br). São Paulo, 22 de novembro de 2022.

Omar Ajame Zanatto Miranda - Presidente do Conselho de Administração.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.391.225 em 10 de janeiro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo nº 1.238 do 
Código Civil), instruído com a Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por DOMINGOS DE JESUS OLIVEIRA, brasileiro, aposentado e sua mulher 
NEUZA TITO DE ALMEIDA OLIVEIRA, brasileira, do lar, residentes e domiciliados nesta Capital, 
os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1998, que adquiriram 
através do Contrato Particular de Compromisso de Venda e Compra de Bem Imóvel, datado de 16 de 
julho de 1998, celebrado com Alzira de Araujo Diogo, Jose Araujo Diogo, Geraldo Diogo de Araujo, 
Maria Zelia Correa de Araujo, Mario Araujo Diogo, Eliete Araujo Diogo, José Bonifácio Diogo de Araujo 
e Ana Salvador Diogo de Araujo, e que Alzira de Araujo Diogo adquiriu por Contrato Particular de Pro-
messa de Cessão Parcial de Compromisso – não levado a registro – datado de 07 de junho de 1961, 
celebrado com  os compromissário compradores da área maior, ANSELMO VESSONI, THEREZA 
NOGUEIRA VESSONI e SALIM NUNES KHEDI; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspon-
dente ao SOBRADO com área construída de 132,86m², situado na Avenida Cantos do Amanhecer, nº 
122, e seu terreno com área de superfície de 139,30m², correspondente ao lote 39 da quadra E, do 
loteamento denominado “Jardim Eledy”, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, cadastrado na Municipa-
lidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 184.082.0073-8; imóvel esse que se acha registrado 
em área maior, conforme a inscrição nº 16.186, deste cartório,  oriunda da transcrição nº 32.701, feita 
em 03 de agosto de 1949 neste Cartório de Registro de Imóveis, sob a titularidade dominial de ICHIJI 
ARATA, que também assina ITIJI ARATA e sua mulher MITSU ARATA. Esta publicação é feita para dar 
publicidade de todos os termos do presente Procedimento Administrativo de Usucapião Extrajudicial 
para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, ICHIJI ARATA, que tam-
bém assina ITIJI ARATA, MITSU ARATA, ANSELMO VESSONI, THEREZA NOGUEIRA VESSONI, 
SALIM NUNES KHEDI, ALZIRA DE ARAUJO DIOGO, JOSE ARAUJO DIOGO, GERALDO DIOGO 
DE ARAUJO, MARIA ZELIA CORREA DE ARAUJO, MARIO ARAUJO DIOGO, ELIETE ARAUJO DIO-
GO, JOSÉ BONIFÁCIO DIOGO DE ARAUJO E ANA SALVADOR DIOGO DE ARAUJO, MAURICIO 
FERNANDES CELI e MARCELO VIEIRA SANTOS, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde 
que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não 
ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Fede-
ral nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decor-
ridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem 
se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado 
e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 21 de novembro de 2022. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi pre-
notado sob o nº 1.404.225, em 06 de abril de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apre-
sentados por MARCELO PEDREIRA SILVA, brasileiro, fresador, casado com KATIA KLEIN LUKO 
SILVA, brasileira, professora, residentes e domiciliados nesta Capital, os quais alegam deter a posse 
mansa e pacífica, com animus domini, desde 2008, adquirida através de Instrumento Particular de 
Cessão de Direitos, celebrado em 25 de janeiro de 2008, entre PEDRO LUKO casado com TERESA 
DA SILVA LUKO e os requerentes do presente; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente 
a CASA ASSOBRADADA situada na Rua Mário Gonçalves dos Santos, nº 193, antiga Rua Coronel 
João Cabanas, antes Rua Projetada, no Bairro do Rio Bonito, com área construída de 320,32m², e 
terreno com área de superfície de 306,31m², no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, cadastrado na 
Municipalidade de São Paulo em área maior, pelo contribuinte sob o nº 175.157.0149-7; imóvel esse 
que se acha registrado em área maior conforme a matrícula nº 87.102 deste Cartório. Esta publicação 
é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usuca-
pião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos BE-
NEDITO VIEIRA DA SILVA, CHRISTINA DE JESUS SILVA, LEONIDES JACOB KLEIN, CATARIA LAZ 
KLEIN, CECÍLIA KLEIN LUKO, LUKO JOSEF, MARIO RISTAIZER KLEIN, CONCEIÇÃO RAGUSO 
KLEIN, OSWALDO ROSTAIZER KLEIN, CARMEN DO NASCIMENTO KLEIN, ALCIDES ROSTAIZER 
KLEIN, MAGDALENA KLEIN, ARISTIDES LAZ KLEIN, JACIRA DOMICIANO KLEIN, ODILA KLEIN 
APOLONIO, DUILIO APOLONIO, OLINDA KLEIN DOS SANTOS, PEDRO BATISTA DOS SANTOS, 
LUCIA KLEIN PIPOLINI, GERALDO PIPOLINI, JOSÉ LAZ KLEIN, PEDRO LAZ KLEIN, ANA LUCIA 
RODRIGUES KLEIN, JACOB LAZ KLEIN, PEDRO LUKO, TERESA DA SILVA LUKO, VALTER ROS-
TAIZER KLEIN, IVA LUCIA DE SOUZA KLEIN, ANA LUKO MENDES, ESTEBAN IGNÁCIO SCHREI-
BER WESOVA, ANNA VERA SCHREIBER, ARON TANDEITNIK, JOSÉ KREIMER, MINA KREIMER, 
BEIJAMIM KLAJMAN, MARTHA KLAJMAN, ALBERTO GONÇALVES NETO; e JOSE EUCLIDES 
TAVARES oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular 
de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 21 de novembro de 2022. O Oficial.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE ODETE DO CÉU ALVES SAMÕES, 
REQUERIDO POR LUIS CARLOS SAMÕES- PROCESSO Nº 1002684-68.2021.8.26.0704.  A MM, Juíza de Direito da 1ª Vara da 
Família e Sucessões do Foro Regional de XV- Butantã, Estado de São Paulo Dra. Renata Coelho Okida na forma da Lei, etc. Faz saber 
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 29/08/2022 14:36:47, foi decretada a 
INTERDIÇÃO de ODETE DO CÉU ALVES SAMÕES, CPF 21386327840, declarando-a relativamente incapaz de exercer pessoalmente 
os atos da vida civil e nomeado como CURADOR, em caráter DEFINITIVO, o Sr. LUIS CARLOS SAMÕES. O presente edital será 
publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. DADO e passado nesta cidade de São Paulo, 
aos 29 de agosto de 2022.

 EDITAL DE INTERDIÇÃO 

J- 24/11 

Ata de Reunião de Sócios
3 PLUS SPE Empreendimentos Imobiliários e Incorporações Ltda.

Às 10:00 horas, do dia 18 de Outubro de 2022, dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do artigo 1.072, 
§ 2º., da Lei nº. 10.406/02, reuniram-se na sede social, localizada na Avenida Maria Cursi, nº. 208 – Sala 01 – Cidade 
São Mateus, na Capital do estado de São Paulo, cep: 03962-000, sócios representando a totalidade do capital social de 
3 PLUS SPE Empreendimentos Imobiliários e Incorporações Ltda., sociedade empresária limitada, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº. 19.236.004/0001-00, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo sob NIRE 35.228.043.157 (“Sociedade”), à saber: ENGECASTRO CONSTRUÇÕES E INCOR-
PORAÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 11.761.664/0001-90 e registrada na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35.224.167.722, com sede social na Capital do estado de São Paulo, 
na Rua Epaminondas Melo do Amaral, n° 1535, bairro Sítio do Mandaqui, cep: 02542-000, neste ato representada por seu 
sócio administrador com poderes constantes em Contrato Social SERGIO TADEU CASTRO, brasileiro, separado 
judicialmente, engenheiro, portador da cédula de identidade RG/SSP-SP nº 9.102.037-2 e inscrito no CPF/MF sob nº 
084.543.768-28, residente e domiciliado na Av. José da Nóbrega Botelho, nº. 70 – Casa 13, Jardim Avelino, na Capital do 
estado de São Paulo, cep: 03226-010; GOT PARTICIPAÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob nº. 09.245.600/0001-94 e registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35.221.944.841, 
com sede social no município de Ubatuba, estado de São Paulo, na Rua Cotovia, n°.39, Lote 4ª-A-I, bairro Lagoinha, cep: 
11682-586, neste ato representada por seu sócio administrador GETÚLIO DE OLIVEIRA TETAMANTI, brasileiro, 
casado sob regime de Comunhão Universal de Bens, empresário, portador da cédula de identidade RG/SSP-SP nº. 
3.128.667-7 e inscrito no CPF/MF sob nº. 265.035.498-49, residente e domiciliado na Rua Armindo Guaraná, nº 45 – Apto. 
81, Vila Regente Feijó, na Capital do estado de São Paulo, cep: 03335-070; e, VANDERLEY PEREIRA LIMA, 
brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula de identidade RG/SSP-SP nº. 25.702.968-0 e inscrito no CPF/MF 
sob nº. 129.047.618-70, residente e domiciliado na Rua Boa Esperança, n.º 267 – Apto. 91 – TB2 Vittel, Chácara Santo 
Antonio, na Capital do estado de São Paulo, cep: 03408-000; Resolvem os sócios, de comum acordo, deliberar sobre a 
redução do capital social, de acordo com os seguintes termos e condições, que mutuamente outorgam e aceitam, a saber:
I. Do objeto desta reunião de sócios I.1.  É objeto desta reunião de sócios a deliberação acerca das medidas 
necessárias para a redução do capital social, por este apresentar-se excessivo em relação ao seu objeto social. II. Das 
justificativas para a adoção das deliberações II.1. Os sócios proveram os recursos para manutenção da 
empresa mediante aportes de capital a fim de preservar a saúde patrimonial da Sociedade e ficando apenas 1 (um) imóvel 
a ser vendido. II.2. Ponderam os sócios que o artigo 1.082, inciso II, do Código Civil Brasileiro, prevê a possibilidade de 
redução de capital em razão de afigurar-se excessivo em relação ao objeto da Sociedade. II.3. Em razão da mencionada 
previsão legal, debateram os sócios sobre a conveniência de se proceder com a redução do capital social da Sociedade, 
com base no artigo 1.082, inciso II, do Código Civil, mediante a devida restituição do capital reduzido em favor dos sócios 
ENGECASTRO CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA., e VANDERLEY PEREIRA LIMA a 
ser feito mediante a entrega da Sociedade em moeda corrente nacional. III. Das Conclusões sobre as Justificativas. III.1. 
Após os necessários debates sobre as alternativas legais cabíveis, deliberam os sócios, por unanimidade de votos, apro-
var e autorizar, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil Brasileiro, a redução do capital social, no valor total de R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais), cuja restituição será pela retirada dos sócios ENGECASTRO CONSTRUÇÕES 
E INCORPORAÇÕES LTDA., e VANDERLEY PEREIRA LIMA, pelo seu valor contábil, conforme faculta o 
artigo 22 da Lei nº 9249/95, ou em moeda corrente nacional, o que será definido oportunamente e descrito na competente 
alteração do contrato social da Sociedade referida em III.2 abaixo, com consequente cancelamento de 1.000.000 (um 
milhão) quotas sociais, de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. III.2. Após o decurso do prazo de manifestação 
dos credores, previsto no artigo 1.084, § 1º., do Código Civil, a presente ata será levada a registro, juntamente com a 
respectiva alteração de contrato social da Sociedade, implementando a redução de capital deliberada. Nada mais havendo 
a tratar, declarou-se encerrados os trabalhos, suspendendo-se a reunião pelo tempo necessário à lavratura da presente 
ata que, depois de lida e achada conforme, foi assinada por todos os sócios presentes, ficando expressamente autorizada 
sua publicação, em forma de extrato, para subsequente registro.

São Paulo, 18 de Outubro de 2022
__________________________________________________________

ENGECASTRO CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA.
Representada por: Sergio Tadeu Castro

______________________________________________
GOT PARTICIPAÇÕES LTDA.

Representada por: Getúlio de Oliveira Tetamanti
_____________________________________

VANDERLEY PEREIRA LIMA

EDITAL DE INTIMAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº1007089-50.2019.8.26.0565 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
2ª Vara Cível, do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Lucia Fusaro, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) DENIS REIS DE OLIVEIRA-ME, CNPJ 10.858.980/0002-00, com endereço à Rua Antonio Cap, 86, casa 01, 
Vila Arlete,CEP 09110-020,Santo André-SP e DENIS REIS DE OLIVEIRA,Brasileiro,RG 478659957,CPF 230.897.018-98, 
com endereço à Avenida Dom Pedro I,115,Silveira,CEP 09110-001, Santo André - SP que por este Juízo, tramita de uma 
ação de Execução de Título Extrajudicial, movida por Treviso Locação de Automóveis e Equipamentos Eventos Ltda. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua 
INTIMAÇÃO por EDITAL, da penhora havida sobre o veículo FIAT/Siena Fire Flex, ano 2007/2008, placas MRQ-8514. 
Passando a fluir dos 20 dias supra, o prazo de 15 dias apresentar embargos de terceiro.Será o edital afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Caetano do Sul, aos 14 de outubro de 2022.      |23,24| 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1021662-12.2016.8.26.0529. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de
Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, Dr(a).
Natália Assis Mascarenhas, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER  a(o) CINTIA ELEN DA SILVA,
Brasileira, CPF 298.117.978-03, com endereço à
RuaAgnaldoAlves Silva, 139, Jardim Maristela, CEP
06663-160, Itapevi - SP, que lhe foi proposta uma
AÇÃO MONITÓRIA por parte de SOCIEDADE
EDUCACIONAL BRICOR LTDA, alegando em
síntese o débito de R$ 34.355,97 referente a
prestação de serviços educacionais. Encontrando-
se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, efetue o pagamento no valor indicado na
inicial, acrescido de 5%do valor da causa à título
de honorário advocatícios. Nos termos do art. 701,
§1º, do CPC, o(a) requerido(a) ficará isento(a) do
pagamento de custas processuais caso cumpra o
pagamento no dentro do prazo estipulado. No
mesmo prazo, a ré poderá oferecer a sua defesa,
através de embargos à ação monitória (CPC, art.
702). Não sendo contestada a ação, o(a)
requerido(a) será considerado(a) revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Santana de Parnaiba, aos 05 de agosto de 2022.

EDITAL DE INTIMAÇÃO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Processo Digital nº: 0001510-22.2018.8.26.0615  Assunto 
Cumprimento de Sentença  Perdas e Danos Exequente Elias Favaretto Executado Pasturas Agronegócios Ltda EDITAL DE 
INTIMAÇÃO  PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 0001510-22.2018.8.26.0615 O (A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara do 
Foro de Tanabi Estado de São Paulo Dr(a) TIAGO OCTAVIANI na forma da Lei etc FAZ SABER a(o) PASTURAS 
AGRONEGÓCIOS LTDA CNPJ 05.905.431/0002-00 com último endereço conhecido à RUA DR. LUIZ GONZAGA 
CREPALDI (RUA UM) 1280 CONDOMINIO RECANTO REAL CEP 15092-253 São José do Rio Preto  SP que por este Juízo 
tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença movida por ELIAS FAVARETTO Encontrando-se o réu em lugar incerto 
e não sabido nos termos do artigo 513 §2º IV do CPC foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL para que no prazo de 
15 (quinze) dias úteis que fluirá após o decurso do prazo do presente edital pague a quantia de R$ 241.853,92 (Duzentos e 
quarenta e um mil, oitocentos e cinquenta e três reais e noventa e dois centavos) que refere-se ao valor das sacas 
depositadas no total de 3.676,16 sacas de 60 kg de milho apurado o valor por tabela específica do mercado à época em que 
deveria ter sido devolvido (janeiro de 2013) abatido o valor avençado para armazenamento, devidamente atualizada sob 
pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de 
Processo Civil) Fica ciente ainda que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil transcorrido o período acima 
indicado sem o pagamento voluntário inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado independentemente 
de penhora ou nova intimação apresente nos próprios autos sua impugnação Será o presente edital por extrato afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Tanabi, aos 11 de maio de 2020. 

CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 1009270-22.2022.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara 
Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Dall'Olio, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER aos réus ausentes e incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, 
que perante este Juízo e Secretaria da Vara Cível acima mencionada se processa a ação de USUCAPIÃO nº 1009270-
22.2022.8.26.0564, em que são partes IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS - MINISTERIO DE SAO 
BERNARDO DO CAMPO, inscrita no CNPJ nº 59.162.313/0001-99, como autora, e como réu, ESPÓLIO DE SHIYMJI 
KISHI, portador do RG nº 3.586.562, inscrito no CPF nº244.525.808-15, objetivando o reconhecimento do domínio do 
imóvel descrito na matricula nº 10153, do 2º Ofício de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo – SP. E assim, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o presente edital de citação, 
com prazo 20 (vinte) dias, que será publicado na forma da lei, ficando citados os eventuais réus em lugar incerto e 
desconhecido, bem como todos aqueles que porventura possam alegar qualquer interesse ou direito sobre o imóvel 
usucapiendo, para se fazerem representar nos autos por advogado, bem como advertidos de que não sendo contestada a 
ação no prazo legal, ou seja, em 15 (quinze) dias após o decurso do prazo do presente edital, presumir-se-ão aceitos e 
como verdadeiros os fatos articulados pelo(s) promovente(s), nos termos do artigo 259, inciso I, do Código de Processo 
Civil. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

International School Serviços de Ensino, 
Treinamento e Editoração Franqueadora S.A.

CNPJ nº 18.082.788/0001-98 - NIRE 3530048669-2
Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária

Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária da International 
School Serviços de Ensino, Treinamento e Editoração Franqueadora S.A. (“Companhia”), que será 
realizada em 30 de novembro de 2022, às 15h00min, na modalidade digital, cujo acesso será pelo link 
eletrônico, conforme instrução de participação e voto a distância descrita abaixo, para deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia: (i) tomar as contas dos administradores, examinar e discutir as demonstrações 
financeiras do exercício social; e (ii) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício e a distribuição 
de dividendos. São Paulo/SP, 22 de novembro de 2022. Ulisses Borges Cardinot - Presidente do Conselho 
de Administração. Instruções para participação na Assembleia Geral Ordinária da International 
School Serviços de Ensino, Treinamento e Editoração Franqueadora S.A.. Conforme autorizado pelo 
artigo 121, parágrafo único, da Lei das S.A., a Assembleia Geral Ordinária será realizada na modalidade 
exclusivamente digital, podendo V.Sa. participar e votar por meio do sistema eletrônico com acesso ao link 
à videoconferência. Para participar e votar, por meio de sistema eletrônico, V.Sa. deverá enviar solicitação à 
Companhia, acompanhada de cópia do documento de identidade ou cópia do instrumento de mandato, 
devidamente regularizado  na forma da lei e do Estatuto Social da Companhia, na hipótese de representação 
por procurador, para o endereço de e-mail cesar.faroli@internationalschool.global, em até 2 (dois) dias antes 
da data de realização da Assembleia Geral Ordinária. Uma vez recebido o e-mail referido acima e  
verificada a regularidade dos documentos apresentados, a Companhia enviará a V.Sa. as regras para 
participação e os procedimentos necessários e suficientes para acesso e utilização do sistema eletrônico.  
O sistema eletrônico de videoconferência, assegurará: (a) a segurança, a confiabilidade e a transparência 
da Assembleia Geral Ordinária; (b) o registro da presença dos acionistas e dos respectivos votos;  
(c) a preservação do direito de participação a distância do acionista durante toda a Assembleia Geral 
Ordinária; (d) o exercício do direito de voto a distância por parte do acionista, bem como o seu respectivo 
registro; (e) a possibilidade de visualização de documentos apresentados durante a Assembleia  
Geral Ordinária; (f) a possibilidade de a mesa receber manifestações escritas dos acionistas; (g) a gravação 
integral da Assembleia Geral Ordinária; (h) a participação de administradores, pessoas autorizadas a 
participar da Assembleia Geral Ordinária e pessoas cuja participação seja obrigatória; e (i) a possibilidade 
de comunicação entre acionistas. Os documentos e informações referentes aos assuntos da  
pauta da Assembleia Geral Ordinária estão disponíveis sob a forma digital, podendo ser requisitados  
pelos acionistas interessados. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 1001660-83.2020.8.26.0366 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 1ª Vara, do Foro de Mongaguá, Estado de São Paulo, 
Dr(a). ALEXANDRE MORON DE ALMEIDA, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) KELI, Brasileira, com endereço à 
Rua Praga, 06, CEP 11730-000, Mongaguá – SP e demais 
ocupantes não identificados do lote nº 15 da quadra 15 do 
Jardim Itapoan, Mongaguá-SP, que lhe foi proposta uma 
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Savoy 
Imobiliária Construtora Ltda, alegando em síntese: que 
ajuizou ação Reivindicatória do lote nº 15 da quadra15 do 
Jardim Itapoan, visto ser a autora proprietária do 
mencionado imóvel, conforme matrícula nº 85.255 do CRI 
da Comarca de Itanhaém, o qual foi invadido pelos réus. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Mongaguá, aos 08 de novembro de 2022.

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1036968-11.2020.8.26.0002 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Eurico Leonel Peixoto Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Lanau & Ludmila Vargas 
LTDA-ME, CNPJ 05.297.993/0001-29, na pessoa de seu representante legal, que André Rafanini 
T. dos Santos - ME lhe ajuizou uma Ação de Procedimento Comum Cível, objetivando seja a 
mesma julgada procedente, com a condenação da ré na obrigação de fazer a transferência do 
domínio do endereço eletrônico “marshipping.com.br” em favor do autor junto à empresa 
REGISTRO.BR, e ainda, a condenação da ré ao pagamento de custas processuais, honorários 
advocatícios e demais cominações legais. Estando a requerida em lugar ignorado, foi determinado a 
sua CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta, e para que ofereça defesa em 
15 dias, a fluir após o decurso do prazo do presente edital, ficando advertida de que será nomeado 
curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de agosto de 2022. 

 
 
 

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.
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